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DECRETO Nº. 1.523/GP/20, DE 19

 

DE FEVEREIRO DE 2020

                                              

Decreta ponto facultativo nos dias 24 e 
26 de fevereiro

 

de 2020 e dá outras 
providencias. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANAURILÂNDIA/MS,

 

no uso da atribuição que lhe 

confere a Lei Orgânica do Município de Anaurilândia, e considerando: 

CONSIDERANDO que no dia 25 de fevereiro é feriado de carnaval;

 

CONSIDERANDO que no dia 26 de fevereiro é quarta-feira de cinzas;

 

CONSIDERANDO

 

por fim a necessidade de se decretar ponto

 

facultativo por ato oficial, 

para que se cumpram antecipadamente as formalidades necessárias nas repartições/órgãos e 

entidades públicas, instituições financeiras e comércio no âmbito do município de 

Anaurilândia/MS; 

DECRETA: 

Art. 1º. Fica decretado ponto facultativo nas repartições públicas municipais nos dias: 

 

24 de fevereiro de 2020, segunda-feira (ponto facultativo);

 

25 de fevereiro de 2020, terça-feira; (Feriado - Carnaval);

 

26 de fevereiro de 2020, quarta-feira de cinzas

 

(ponto facultativo). 

Art. 2º. Não se aplica o disposto no artigo precedente, aos serviços que por sua natureza sejam 

considerados essenciais e não possam sofrer paralisação.

 

Art. 3º.

 

Este decreto entra em vigor na data de sua publicação ou afixação, revogadas as 

disposições contrárias.

 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ANAURILÂNDIA, MS , 19 de 

fevereiro de 2020. 

 

 EDSON STEFANO TAKAZONO

 

PREFEITO MUNICIPAL

 

AVISO DE LICITAÇÃO

 

MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS

 

TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2020

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 19/2020

 

TIPO: Menor Preço Global

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada pa ra reforma e ampliação dos banheiros da Creche Municipal 
São João Calábria , no município de Anaurilândia/MS , conforme projeto básico e memorial descritivo

 
integrante 

deste edital. 
 

DATA E HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA: a sessão pública se dará no dia 12  (doze) de março  de 2020, 
as 08h00min (MS) (oito horas), na Sala de Licitações  da Prefeitura do Município de Anaurilândia- MS.  O edital 
completo e inform ações estão disponíveis aos interessados no Departamento de Licitações, na Rua Floriano 
Peixoto nº 1000, e pelo telefone (67) 3445-1110, no horário

 

das 08h00min às 12h00min e das 14h00min às 
17h00min, e pelo endereço eletrônico: www.anaurilandia.ms.gov.br.

 

Anaurilândia – MS, 20

 

de fevereiro

 

de 2020. 
José Fonseca Neto

 

Presidente da Comissão de Licitação

 
 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 15/2020

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 03/2020

 

RATIFICAÇÃO

 
 

    

RATIFICO a dispensa de licitação para a contratação 
direta da empresa

 

GOMES & SANTOS LTDA –

 

ME, inscrita no C.N.P.J. (M.F.) sob o nº 
12.939.715/0001-93, com endereço a Rua

 
Elizabeth Robiano, nº 1121, Bairro Centro, 

CEP: 79.750-000, Nova Andradina/MS, para a contratação de empresa de dedetização 
para a Rede Municipal de Ensino de Anaurilândia/MS, conforme descrição e quantidade 
no Anexo I, no valor total de R$ 13.540,00 (Treze mil quinhentos e quarenta reais), 
com fundamento nos pareceres da Comissão Permanente de Licitação e da 
Procuradoria Jurídica, no inciso II, do artigo 24 c/c alínea a do inciso II do artigo 23, 
todos da Lei Federal nº 8.666/93, com a

 
alteração de valor do Decreto Federal nº 

9.412/2018 e dos demais documentos e justificativas constantes nos autos.
 

 
 Anaurilândia/MS, 20

 

de fevereiro

 

de 2020.

 
  

EDSON

 

STEFANO TAKAZONO

 

Prefeito Municipal
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